
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 
CAMPUS CAMPINA GRANDE - PICUI 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024  

PROCESSO ELETRÔNICO: 23167.000737.2024-19 

 

 

Chamada Pública n.° 02/2024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei n.° 
11.947/2009 e resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 
IFPB CAMPUS PICUÍ, pessoa jurídica de direito público CNPJ sob o no 10.783.898/0009‐22, 
sediado no AC Rodovia PB – 151, s/n, Cenecista, Picui-PB.  neste ato representado pelo seu 
Diretor-Geral JOSÉ HERMANO CAVALCANTI FILHO, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no art. 14, da Lei n° 11.947/2009 e nas resoluções FNDE relativas ao 
PNAE, através da sua Comissão Especial de Compras de alimentos do PNAE, vem 
realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, durante o período de 2024. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Proposta de Venda via digital, encaminhando exclusivamente 
para o e-mail compras.picui@ifpb.edu.br  no período compreendido entre os dias 18 de junho 
de 2024 a 07 de julho de 2024 . 

Na impossibilidade do envio da proposta digitalizada por e-mail, o proponente deverá 
apresentar a documentação física, exclusivamente, no protocolo da instituição, localizada AC 
Rodovia PB – 151, s/n, Cenecista, Picui-PB. 

A sessão pública será realizada às 10  horas do dia 08/07/2024, na sala de reuniões, localizada 
no do IFPB - Campus Picui. 

Dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados para o e-
mail compras.picui@ifpb.edu.br  ou pelo telefone (83) 3142-7310 

 

 

 



1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

1.2. A licitação será formada por 14 (quatorze) itens (para o Campus picui), conforme 
tabela constante no Termo de Referência (ANEXO I).  

1.3. Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
(Resolução FNDE 26/2013, Art.29, §3°). 

1.4. A execução do fornecimento proveniente da presente chamada pública observará 
ainda as regras contidas no Projeto Básico, anexo I deste instrumento. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. As despesas da presente Chamada Pública ocorrerão por conta da seguinte reserva 
orçamentária: o valor de R$ 110.236,90 ( cento e dez mil, duzentos e trinta e seis reais 
e noventa centavos ) será executado com o recurso do PNAE (Fonte: 
0113150072/PTRES: 169949/ND: 339032); 

 

3. PREÇO 

3.1. A definição dos preços observou o §1° do art. 31 da Resolução nº 6, de 8 de maio de 
2020 e o art. 1º da Resolução CD/FNDE nº 18, de 26 de setembro de 2018.  

3.2. O valor máximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 110.236,90 ( 
cento e dez mil, duzentos e trinta e seis reais e noventa centavos ). 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 
acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.1.1.ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo). 

4.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja 
possível o envio de forma eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 



III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante (ANEXO II-C); 

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda (ANEXO IV). 

VI. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 
mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de 
mulheres. (Redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023) 

VII. Quando os gêneros alimentícios forem comprados de família rural individual, deverá 
ser feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido 
(art. 14, §3º, L. 11.947/09, com redação dada pela L. 14.660/2023) 

“Art. 14. § 3º A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput deste artigo, 
quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido. (Incluído pela Lei nº 14.660, de 
2023)” 

4.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

4.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja possível o 
envio de forma eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes (ANEXO II-B); 

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

4.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

4.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja possível o 
envio de forma eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 



II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (ANEXO II-A); 

VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados (ANEXO III); 

VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO V). 

VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso. 

4.2. Cada documento deverá ser encaminhado, preferencialmente digitalizado, através do 
endereço eletrônico: compras.picui@ifpb.edu.br  ou de maneira física, no protocolo do 
campus, aos cuidados da CLC-PC. Toda a documentação deverá estar vigente, sem 
emendas, rasuras ou ressalvas. 

4.3. Se necessário sanar dúvidas, a Comissão responsável pela chamada pública solicitará 
posterior envio de documento(s) original ou cópia autenticada, para avaliação. 

 

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar no envelope nº 02, caso não seja possível o envio de forma eletrônica, o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelos em 
anexo. 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 
e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 
seleção será publicado em até 5 dias após o prazo da publicação da relação dos 
proponentes e no prazo de até 10 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 
assinatura do(s) contrato(s) ou instrumento equivalente.  

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 
se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da 
organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  



5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 
até 2 (dois) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, 
e grupo de propostas do País. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) 
dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 
e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 
MAPA que regulamentam a DAP); 



a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 
conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas.  

6.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 
6.2. 

 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.1. O fornecedor classificado em primeiro lugar, se solicitados, nos deverão entregar as 
amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação no prazo de até 
04 (quatro) dias úteis a contar da ciência de Convocação pela Entidade Executora que 
indicará em sua solicitação o endereço para envio das amostras. O resultado da análise será 
publicado em até 05 dias após o prazo da apresentação das amostras. 

7.2. As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor 
e/ou grupo formal, e a especificação do produto. 

7.3. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as 
exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

7.4. As amostras serão analisadas observando-se, além das especificações descritas para 
cada gênero alimentício, conforme tabela constante no subitem 1.1. deste edital, os 
seguintes critérios de avaliação: validade, peso, embalagem, composição (ingredientes), 
características organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e informação nutricional. 

7.5. A análise ficará a cargo de uma das seguintes profissionais: Nutricionista do IFPB, a 
qual emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado, aprovando ou 
desaprovando o produto. 

7.6. As amostras poderão ser dispensadas, à critério da Comissão responsável pela 
chamada pública, quando não houver divergências entre a descrição dos itens deste edital 
e a descrição nas propostas. 

 

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues na sede do IFPB Campus Picui, 
conforme definido no Projeto Básico (ANEXO I), bem como período e forma de entrega. 



8.2. Durante a entrega o fornecedor deverá seguir as orientações descritas na “Orientação 
para os fornecedores dos produtos alimentícios: Entrega de alimentos nos campus” 
(Anexo VI). 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A contratação se dará mediante a celebração de instrumento específico de contrato ou 
instrumento equivalente, conforme minuta do Anexo VII.  

 

10. PAGAMENTO 

10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo e condições estipulados no Termo de 
Referência. 

10.3. A cada pagamento a Administração realizará consulta on line para verificar a 
manutenção das condições de habilitação do fornecedor e, se constatada situação de 
irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada a sua advertência, por escrito, 
no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

10.3.1. O prazo concedido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração. 

10.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. 

10.5.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

10.4. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada neste Edital. 

10.5. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

10.6. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de 
descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será 



garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de 
referência (ANEXO I) deste edital. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A presente Chamada Pública será divulgada no site do IFPB Campus Picui 
 (https://www.ifpb.edu.br/picui/acesso-a-informacao/compras-e-licitacoes) e na forma de 
mural em local público de ampla circulação, bem como será divulgado nas organizações 
locais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão rural do 
município ou do estado, com antecedência de 20 (vinte) dias da data da Sessão Pública, 
permanecendo neste período aberta ao recebimento dos projetos de venda, conforme 
Resolução Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020. 

13.2. Este edital também poderá ser requerido via e-mail, pelo endereço eletrônico:  
compras.picui@ifpb.edu.br  . 

13.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

13.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP/Ano/EEx.  

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado 
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 
R$ 40.000,00. 

13.5. Na hipótese de procedimento judicial decorrente desta Chamada Pública, fica eleito 
o Foro da Justiça Federal de Campina Grande/PB como competente para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste edital. 

13.6. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.6.1. ANEXO I- Termo de Referência 

13.6.2  ANEXO II-A – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos formais; 



13.6.3. ANEXO II-B – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos 
informais; 

13.6.4. ANEXO II-C – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para os 
fornecedores individuais; 

13.6.5. ANEXO III - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar 
para organizações fornecedoras; 

13.6.6. ANEXO  IV  -  Modelo  de  declaração  de produção própria    do agricultor 
familiar para beneficiários fornecedores (fornecedor individual); 

13.6.7. ANEXO V – Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda dos cooperados/associados. 

13.6.8. ANEXO VI - Orientação para os fornecedores dos produtos alimentícios: Entrega 
de alimentos nos campus.  

13.6.81. ANEXO VII - Minuta do contrato. 

 

PICUI/PB,  17 de junho de 2024.  

 

 

 

____________________________________________ 

José Hermano Cavalcanti Filho 

Diretor Geral  

IFPB-Picui 
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)�"!#"#�"�%�:�!>/�)4!#?)3>@$3)fBCghJGiELMJHDjFEJD/ )�"#%)%#%#"#%�#4,$ #'()%#+#�'()/$�*)!3#!�3#�"�!#"&#,$?#%)+)+%#%)+!�,#"$:)+<++#�'P�+4)!�,##4,$ #%#+/4#!#*$�+%�4&2,$ $%#%��)
#%#+"!)	# $)�#,%��34!�+#+��$%k��#+��&+4��+#+W
�$+[��)
#%#+"!)	# $)�#,%��34!�+#+�&�$%#+W
	��[/$�+"$"&1%)+�)3̂2$")%)�)%�!�@� &"$:)��%�!#,�W#!"�RXR/%#��$�ZR��RUU/%����R[�T�R�� �++#�'P�+%�$34�%$3��")%�,$ $"#!� )�"!#"#!�%� ,#!#'()%�$�$%)��$%#%�4#!#,$ $"#!)& )�"!#"#!+()4#++1:�$+%�!�#2$,$"#'()�#*)!3#%)#!"�RXU%#��$���R��RUU��R�T�RR��+%c2$")+%) )�"!#"#%)4#!# )3 #�%3$�$+"!#'() )�"!#"#�"�/!�+&,"#�"�+%�3&,"##%3$�$+"!#"$:#��)&$�%��$?#'P�+/�()$�+ !$")+�3%1:$%##"$:#/4)%�!()+�! )34��+#%)+/")"#,)&4#! $#,3��"�/ )3 )+ !c%$")+%�:$%)+4�,)!�*�!$%)-!.()%� )!!��"�+%�+"�3�+3) )�"!#"))&%�)&"!)+ )�"!#")+#%3$�$+"!#"$:)+Q&�) )�"!#"#%)4)++&# )3)�>.$�#Rlmno



�������������	
��
�����������
��������������	������������
������ !�"#!$#%��%& #'()�!)*$++$)�#,��� �),-.$ #��+"$"&")��%�!#,%��%& #'()/
$0� $#��� �),).$#%#�#!#12#
#34&+
#34$�#5!#�%��$ &13�+3)-!.())!# )�"!#"#�"�/�#*)!3#%#��+"!&'()	)!3#"$6#��5������7�8/%�9:%�#2!$,%������;<=>?@ABCDEFGFCAH>AI>JKLML� )�"!#")+��N"$�.&�O&#�%)6�� $%))4!#P)��,��+"$4&,#%)/$�%�4��%��"�3��"�%�"�!�3+$%) &34!$%#+)&�()#+)2!$.#'Q�+%�#32#+#+4#!"�+ )�"!#��"�+�KLMLML� )�"!#")4)%�+�!�N"$�")#�"�+%)4!#P)��,�*$N#%)/+�3R�&+4#!#)
)�"!#"#�"�/O&#�%)�+"#�()%$+4&+�!%� !S%$")+)!'#3��"T!$)+4#!#+&# )�"$�&$%#%�)&O&#�%)��"��%�!O&�) )�"!#")�()3#$+,U�)*�!� �6#�"#.�3�KLMLVL��N"$�'()��+"#U$4-"�+�) )!!�!T�#4!-N$3#%#"#%�#�$6�!+T!$)%) )�"!#")/%�+%�O&�U#W##�)"$*$ #'()%) )�"!#"#%)4�,) )�"!#"#�"���++�+��"$%) )34�,)3��)+XYZ[\]̂_ ]̀̀]%�#�"� �%0� $#%�++�%$#�KLMLaL
#+)#�)"$*$ #'()%#�() )�"$�&$%#%�%) )�"!#")%�O&�"!#"#�+"�+&2$"�3) )!!# )33��)+%�XYZ[\]̂_ ]̀̀]%#%#"#%�#�$6�!+T!$)/#�N"$�'() )�"!#"&#,) )!!�!T#4-+XYZ[\]̂_ ]̀̀]%#%#"#%# )3&�$ #'()�KLVL� )�"!#")4)%�!T+�!�N"$�")#�"�+%� &34!$%#+#+)2!$.#'Q�+��,��+"$4&,#%#+/)&#�"�+%)4!#P)��,�*$N#%)/4)!#,.&3%)+3)"$6)+4!�6$+")+�)#!"$.)9:b%#��$�79��9::��9/2�3 )3)#3$.#6�,3��"�/#++�.&!#%)+) )�"!#%$"-!$)�##34,#%�*�+#�KLVLML	�+"#U$4-"�+�/#4,$ #3+�"#32S3)+#!"$.)+9:c�9:d%#3�+3#��$�KLVLVL�#,"�!#'()+) $#,)&#3)%$*$ #'()%#*$�#,$%#%�)&%#�+"!&"&!#%#�34!�+#�()��+�W#!T#�N"$�'()+��()!�+"!$�.$!+&# #4# $%#%�%� )� ,&$!) )�"!#")�KLVLaL�� # )4�!#'() $34,$ #!3&%#�'# %# 4�++)# W&!1%$ # )�"!#"#%#/%�6�!T+�!*)!3#,$P#%)"�!3)#%$"$6)4#!##,"�!#'()+&2W�"$6#�KLaL�"�!3)%��N"$�'()/+�34!�O&�4)++16�,/+�!T4!� �%$%)eKLaLML�#,#�')%)+�6��")+ )�"!#"&#$+WT &34!$%)+)&4#! $#,3��"� &34!$%)+fKLaLVL��,#'()%)+4#.#3��")+WT�*�"&#%)+�#$�%#%�6$%)+fKLaLaL��%��$P#'Q�+�3&,"#+�KLgL� �N"$�'()%) )�"!#")�() )�*$.&!#-2$ �4#!#)!� )�U� $3��")%)%�+�O&$,12!$)� )�R3$ )*$�#� �$!)/U$4-"�+��3 O&�+�!T )� �%$%#$�%��$P#'()4)!3�$)%�"�!3)$�%��$P#"-!$)h#!"�9:9/ #4&"/%#��$��79��9::/%����9i�KLjL� )�"!#")4)%�!T+�!�N"$�")eKLjLML #+)+� )�+"#"�O&�) )�"!#"#%)3#�"S361� &,)%��#"&!�P#"S �$ #/ )3�! $#,/� )�R3$ #/*$�#� �$!#/"!#2#,U$+"#)& $6$, )3 %$!$.��"�%)-!.())&��"$%#%� )�"!#"#�"�)& )3#.��"�4k2,$ )O&�"��U#%�+�34��U#%)*&�'()�#,$ $"#'()�)4!) �++)%� )�"!#"#'()%$!�"#)&#"&��#*$+ #,$P#'())&�#.�+"()%) )�"!#")/)&�T.$�#9clVM



�������������	
��
�����������
��������������	������������
������ !�"#!$#%��%& #'()�!)*$++$)�#,��� �),-.$ #��+"$"&")��%�!#,%��%& #'()/
$0� $#��� �),).$#%#�#!#12#
#34&+
#34$�#5!#�%��$ &16&�%�,�++�7# 8�7&.�/ )34#�9�$!))&4#!��"��3 ,$�9#!�"#/ ),#"�!#,)&4)!#*$�$%#%�/#":)"�! �$!).!#&;#!"�<�/$� $+)�=/%#��$��><��<??/%����<@ABCDCEC #+)+� )�+"#"�6&�#4�++)#7&!1%$ # )�"!#"#%#4)++&$#%3$�$+"!#%)!)&+- $) )34)%�!%�%$!�'()/*#3$,$#!%�%�"��")!%� #!.)�3 )3$++())&*&�'()%� )�*$#�'#6&�#"&��#F!�#!�+4)�+FG�,4�,#%�3#�%#)& )�"!#"#'())&%�#&")!$%#%�#�,�9$�!#!6&$ #3��"�+&4�!$)!�)H32$")%)-!.() )�"!#"#�"�;#!"�?>/I?>/%)�� !�")��>J���?/%��%�7&�9)%���<�@�BCDCKCLMNOPQRSTQRUTPVWUTXWYVTZW[QYTQT\]W_̂ĈC�  &+")�+"$3#%)")"#,%# )�"!#"#'():%� àbbcdefghicjklmnolplqrsthpuqlmnovlnwsmnxlvlsvwlxsvlmoylmnxklmnxyovz/ )�*)!3� &+")+&�$"F!$)+#4)+")+�)�-4$ )</%�+"���!3)%���*�!0� $#�LLNTVO{|T\]WWY\TSO[Q}YRT<<�<� �+%�+4�+#+%� )!!��"�+%#4!�+��"�
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ANEXO II - PROJETO DE VENDAS 

 

A - GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO 
A CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de 
acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP
Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

                                                         III – RELAÇÃO DE 
PRODUTOS 

 

 

1.Produto 

 

 

2. Unidade 

 

 

3. Quantidade 

 

 

4. Preço de Aquisição* 

 

 

5. Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 4.1. 

Unitário 
4.2.Total 

1 
      



2 
      

3 
      

4 
      

5 
      

Obs.: * Preço publicado no Edital n 02/2024 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do
Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



B- GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO A 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por 
Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da 
Entidade 
Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor(a) 
Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº 
Agência 

6. Nº 
Conta 
Corrente 

1 
      

2 
      

3 
      

4 
      

5 
      

6 
      

III– IDENTIFICAÇÃO DA 
ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE 
FORNECEDORES E 
PRODUTOS 

1. Identificação 
do Agricultor 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 
Aquisição* 

6.Valor 
Total 



(a) Familiar /Unidade 
      
     

Total 
agricultor 

      
     

Total 
agricultor 

      
     

Total 
agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n 01/2023 (o mesmo que 
consta na chamada pública). 

 
Total do projeto 

 

V – TOTALIZAÇÃO POR 
PRODUTO 

 

1.Produto 

 

2.Unidade 

 

3.Quantidade 

 

4.Preço/Unidade 

 

5.Valor Total 
por Produto 

    
6.Cronograma 

de Entrega 
dos Produtos 

1 
      

2 
      

3 
      

4 
      

5 
      

6 
    

Total do projeto: 
 

7 
      

8 
      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com
as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do
Grupo Informal 

Fone/E-mail: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores 
(as) do Grupo Informal 

Assinatura 

1 
   

2 
   

3 
   



4 
   

5 
   

6 
   

7 
   

8 
   

9 
   

10 
   

11 
   

12 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



C - FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO A CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024  

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma 
de Entrega dos 
produtos Unitário 

 
Total 

1 
       

3 
       

4 
       

5 
       

6 
       

7 
       

8 
       

Obs.: Preço publicado no Edital n 02/2024   

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com
as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor
Individual 

CPF 

  



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 
AGRICULTOR FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS  

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº               ) 

 

 

Eu,                                                                    representante  da 
Cooperativa/Associação                                                                                                                 
                      , com CNPJ  nº                                                                                              e   
DAP   Jurídica  nº                                                                               declaro, para fins de 
participação na modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos 
(PAA), que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de 
produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 

 

 

Local,          /         /             

 

________________________________________________________ 

Assinatura 

  



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR 
PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº               ) 

Eu,                                                                                                                                                  
     ,CPF nº                                                                        e DAP física nº 
                                                                             , declaro, para fins de participação na 
modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os 
gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de 
produção própria. 

 

 

Local,          /         /             

 

___________________________________________________ 

Assinatura 

  



ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

O(A) (nome  do Grupo Formal)                                                                                           , 
CNPJ nº                                                          , DAP jurídica nº                                               
com sede                                                                                                                ,            
neste            ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com a Proposta 
de Venda)                                                                                                                      , portador 
(a) da Cédula de  Identidade RG nº                                                   , CPF nº 
                                           , nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 
Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP / ANO CIVIL / ÓRGÃO 
COMPRADOR referente  à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 12.512, de 
14/10/2011, e suas alterações, do Decreto n° 7.775, de 4/7/2012, e suas alterações e da  
Resolução GGPAA n° 50, de 26/9/2012, e suas alterações, e demais documentos normativos, 
no que couber. 

 

Local,          /         /             

 

______________________________________________ 

Assinatura 

 

  



ANEXO VI - ORIENTAÇÃO PARA OS FORNECEDORES DOS PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS: ENTREGA DOS ALIMENTOS NO CAMPUS 

 

 

1. As entregas dos alimentos serão realizadas pelo agricultor familiar diretamente no Campus. 
O cronograma de entrega (data, horário e local) seguirá conforme a Chamada Pública e seus 
anexos. 

2. Os alimentos deverão ser entregues obedecendo todas as especificações do contrato ou 
instrumento equivalente (quantidade, especificações, embalagem, etc). 

3. Caso não seja possível a entrega de determinado item, o fornecedor deverá informar com 
antecedência (pelo e-mail dap.campuspicui@ifpb.edu.br) e indicar alimentos possíveis de 
serem utilizados para a substituição. 

4. Na montagem das cestas, recomenda-se atenção à higiene das superfícies, bancadas e 
utensílios com água e sabão e álcool a 70% ou solução de cloro (água + água sanitária 
conforme instruções do rótulo). 

5. Recomenda-se reforçar as rotinas de higienização das superfícies em que há maior contato 
dos colaboradores como: pegadores de carrinhos de transporte, volante, maçanetas e câmbio. 

6. Orienta-se que os veículos de transporte das cestas estejam limpos e que sejam 
frequentemente lavados no interior e exterior, em especial o local de contato com os alimentos. 
Quando não for possível a higienização com água e sabão é importante a limpeza a cada nova 
distribuição com álcool a 70% ou solução de cloro (água +  água sanitária conforme instruções 
do rótulo). 

7. Ao chegarem no campus, é necessário que os fornecedores higienizem as mãos com a água 
e sabão, em local indicado por servidores do campus. 

8. Ao tossir ou espirrar, afaste-se das pessoas, cubra o nariz e a boca com lenço descartável, ou 
com o antebraço, e higienize as mãos imediatamente com água e sabão e/ou álcool em gel. 
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ANEXO VII - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CHAMADA PÚBLICA n.° 002/2024 

(Processo Administrativo n.° 23167.000737.2024-19) 

 
Contrato n.° ..../2024 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - 
xxxxxxx, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxx - xxxxxx - CEP: xxxxxxx, inscrito no 
MF/CNPJ sob o n.° xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) ...... [cargo e nome], 
nomeado(a) pela Portaria n.º ...... de ..... de ...... de 202..., publicada   no    .......    de    .....    
de    .......    de    .....,    portador(a)    da    Matrícula    Funcional n.° ........................., 
doravante denominado CONTRATANTE,  e por outro lado [nome do grupo formal ou 
informal ou fornecedor individual], situado à .................................., inscrita no MF/CNPJ 
sob n.° ......................., [para grupo formal], OU inscrita no MF/CPF sob n.° 
............................... [grupos informais e individuais], doravante denominado(a) 
CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei n.° 11.947/2009, Resolução 
FNDE/CD n.° 06, de 08 de maio de 2020, além da aplicação, subsidiaria, da Lei n.º 
14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n.° 002/2024, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 2024/2025, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.° 002/2024, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 000/2024 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 
Campus Campina Grande - Picuí 

 

  P á g i n a  2 | 11 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. (Resolução FNDE n.º 21/2021) 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ ...,..... (............................). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
DE AQUISIÇÃO 

PREÇO 
TOTAL 

DE AQUISIÇÃO 

1 615255 

Laranja Pêra - De ótima 
qualidade, compacta, 
fresca e firme. Isenta de 
sujidades, tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvidas. 

Quilograma 800 R$  R$  

2 609217 

Banana: 

Fruta in natura, tipo 
banana, espécie prata, 
primeira qualidade, 
madura, tamanho médio, 
fresca, deve apresentar 
as características do 
cultivar bem definidas, 
estar fisiologicamente 
desenvolvida, bem 

Quilograma 1400 R$  R$  
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formada, limpa, com 
coloração própria, livre 
de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em 
perfeitas condições de 
conservação e 
maturação. 

3 447072 

Mamão- Tipo formosa, in 
natura, de primeira 
qualidade, grau médio de 
amadurecimento, 
aspecto globoso de 
tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido e 
maduro. Com polpa firme 
e intacta. Casca mista 
(verde e madura) sem 
rupturas, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e 
larvas. Características de 
cultivo bem definidas, 
bem formadas e em 
perfeitas condições de 
conservação e 
maturação. Sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

Suas condições deverão 
estar de acordo com as 
normas e/ou resoluções 
vigentes da ANVISA e 
ministério da saúde. 

Quilograma 1000 R$  R$  

4 446706 

Cebola: Seca, branca, de 
1ª qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e 
coloração uniformes, 
isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 
Acondicionadas em 

Quilograma 100 R$  R$  
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caixas próprias 

5 464379 

Coentro: Hortaliça fresca, 
com folhas íntegras e de 
primeira qualidade; 
limpa, lavada ou 
escovada, coloração 
uniforme; isenta de 
sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à 
superfície externa. Não 
deve apresentar 
quaisquer lesões de 
origem física, mecânica 
ou biológica. 

Quilograma 20 R$  R$  

6 464392 

Bolo simples: Bolo de 
sabores diversos, deverá 
ser confeccionado com 
farinha de trigo com 
fermento, enriquecida 
com ácido fólico, com 
ovos e leite integral. Não 
poderá apresentar 
nenhum tipo de cobertura 
ou recheio e deverá ser 
embalado em sacola 
plástica transparente, 
apresentando peso, data 
de validade conforme 
determinação da 
ANVISA. 

Quilograma 1300 R$  R$  

7 464374 

Polpa de frutas - sabor 
manga – produto não 
fermentado, não 
alcoólico, não contém 
glútem e sem 
conservantes químicos 
ou aditivos de qualquer 
natureza. o produto 
deverá ser congelado e 
transportado sob 
refrigeração, entregue 
nas datas agendadas 
nas unidades atendidas. 
A embalagem deverá ser 
de 1kg, rotulada 

Quilograma 350 R$  R$  
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conforme legislação 
vigente. 

8 447072 

Polpa de frutas - sabor 
Acerola- produto não 
fermentado, não 
alcoólico, não contém 
glútem e sem 
conservantes químicos 
ou aditivos de qualquer 
natureza. o produto 
deverá ser congelado e 
transportado sob 
refrigeração, entregue 
nas datas agendadas 
nas unidades atendidas. 
A embalagem deverá ser 
de 1kg, rotulada 
conforme legislação 
vigente. 

Quilograma 350 R$ R$ 

9 446706 

Polpa de frutas - sabor 
Goiaba- produto não 
fermentado, não 
alcoólico, não contém 
glútem e sem 
conservantes químicos 
ou aditivos de qualquer 
natureza. o produto 
deverá ser congelado e 
transportado sob 
refrigeração, entregue 
nas datas agendadas 
nas unidades atendidas. 
A embalagem deverá ser 
de 1kg, rotulada 
conforme legislação 
vigente. 

Quilograma 350 R$ R$ 

10 464379 

Tomate-Tomate de 
tamanho regular, de 1ª 
qualidade, aspecto 
globoso, mistas entre 
verdes e maduras. 
Classificada como 
legume graúda, de polpa 
firme e intacta, isenta de 
enfermidades, boa 
qualidade, livre de 

Quilograma 100 R$ R$ 
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resíduos de fertilizantes, 
sujidades, defensivos, 
parasitas, larvas, sem 
lesões de origem física e 
mecânica. 

11 464392 

Pimentão verde-
Pimentão verde, de 
primeira qualidade, sem 
lesões de origem físicas 
ou mecânicas, tamanho 
médio e coloração 
uniforme. 

Quilograma 100 R$ R$ 

12 464374 

Queijo coalho- Queijo 
Branco do tipo coalho. 
Produzido, embalado e 
entregue em 
conformidade com a 
legislação sanitária 
vigente. Validade mínima 
de 90 dias a contar da 
data de entrega. Com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade. 

Quilograma 500 R$ R$ 

13 447072 

Iogurte-Iogurte à base de 
leite integral ou 
constituído sabores 
diversos, com cultivo de 
bactérias lácteas 
específicas. Refrigerado 
com temperaturas entre 
0ºC a 5ºC, mistura 
homogênea, de 
consistência pastosa, lisa 
e brilhante, sabor fresco, 
aroma próprio da 
variedade. Com registro 
no Ministério da Saúde e 
atender as portarias 
451/97 do MS, 369/97 do 
MAPA, resolução 12/78 
da Comissão de Normas 
e Padrões para 
Alimentos. Isento de 
estufamento, mofo, sem 

Litros 1500 R$ R$ 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 000/2024 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 
Campus Campina Grande - Picuí 

 

  P á g i n a  7 | 11 

precipitação, 
acondicionado em 
embalagem de polietileno 
resistente, atóxico, 
devidamente lacradas. 
Contendo na embalagem 
a identificação do 
produto, marca do 
fabricante, validade, data 
de embalagem, peso 
líquido e selo de 
inspeção do órgão 
competente. Identificação 
de órgão de inspeção 
sanitária – laudo de 
análise microbiológica. 
Transportar em veículo 
refrigerado ou em caixas 
térmicas higienizadas. 

14 446706 

LEITE- LEITE 
PASTEURIZADO TIPO C 

Saquinho de 01 litro; 
conservado entre 1 a 10 
graus centígrados, 
integral, teor de matéria 
gorda mínimo de 3,0%; 
validade de 48 horas na 
entrega, embalado em 
embalagem de saco de 
polietileno de baixa 
densidade; e suas 
condições deverão estar 
de acordo com a 
instrução normativa 
62/11 (mapa), rdc 12/01, 
rdc 259/02, rdc 360/03 e 
suas posteriores 
alterações; produto 
sujeito a verificação no 
ato da entrega aos 
procedimentos 
administrativos 
determinados pelo mapa 
e Anvisa. 

Litro 1000 R$ R$ 
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CLÁUSULA QUINTA 

As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão à conta de recursos 
específicos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão/Unidade: [   ]; 

II. Fonte de Recursos: [   ]; 

III. Programa de Trabalho: [   ]; 

IV. Elemento de Despesa: [   ]; 

V. Plano Interno: [   ]; 

VI. Empenho: [   ]. 
 

CLÁUSULA SEXTA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2% (dois por cento), mais juros de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 
57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-
lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Entidade Executora, e outras entidades designadas pelo CONTRATANTE ou pela 
legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2024, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 06/2020, pela Lei n.° 14.133/2021 e pela Lei n.° 11.947/2009, em todos os 
seus termos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por 
email, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até  ....... de ................... de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

É competente o Foro da Comarca de João Pessoa-PB para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Picuí/PB, ...... de ................. de 2024. 

 

 

[nome do signatário] 
Reitor(a) 

 

 

 

[nome do signatário] 
Representante Legal 

[Razão Social] 

 

 

 

Testemunhas:  

 

1 - __________________________________ 

 

2 - __________________________________ 

Nome: Nome: 

RG n.°  RG n.°  

CPF n.° CPF n.° 

 

 


